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LEI Nº 3.569 DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

Autor: Vereador PAULO HENRIQUE BICHOF 

Altera a redação da ementa da Lei Municipal no 3.543, de 

02 de junho de 2022. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, Estado de São 

Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo 72, Inciso II, faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. A ementa da Lei Municipal nº 3.543, de 02 de junho de 2022 passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Reconhece de utilidade pública municipal a Associação Corpo de Bombeiros 

Voluntários de Nova Odessa - CNPJ 32.947.379/0001-38". 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 

de junho de 2022. 

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 
EM 18 DE AGOSTO DE 2022 

~\\ . 
CLÁUDIO JosM ooDER 

PREFEITO MUNICIPAL 

NO DiA {;f)' u'$J~-2._ ., .:~:";:ATO FOI PUBUCADO 

NA IMPRENSA OFICIAL DO MU/\ICÍPl01 BEM COMO AFIXADA 

NA SEDE DESTA PREFEITUR~, CONFORME DETERMINA 

O ART.77 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

~=--.e~=)\'zf 

Av. João Pessoa, 777 - Centro - CEP 13480-017- Nova Odessa SP 

FONE (19) 3476-8600 


